
 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Autógrafo nº 001/11 
 
Projeto de Lei nº 103/10 
 
Declara de Utilidade Pública a Associação Beneficente “Instituto Dr. 
Adolpho Bezerra de Menezes” – “Sorriso de Criança”- ASDC.  
 
Lei nº.............................de........de...............................de 2011. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, CARLOS 
AUGUSTO PIVETTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Beneficente “Instituto Dr. Adolpho Bezerra de Menezes” – “Sorriso 
de Criança” – ASDC, com sede à Rua João Vieira Nunes, nº 55, no 
Parque Jataí, neste Município. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei 

correrão por conta das verbas próprias consignadas no Orçamento. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Votorantim, 01 de março de 2.011. 
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